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Lei no 6.285 .de 18 de NOVIIMBRO de 20

Renumera'se e modifica'se dispositivos rl-a Lei Municipal ne 4'2!9'

de 17 de fevereiro o" ;;il'o;;--;ixpt da obrigatoriedsde de

fornecimento ae catiira,aíies7, pn"ut eà.V1enys condições de uso em

' ;; ;;: ;: ;: ;;"' ; ; ; ; ; ; ;;; ;'i; ;;; Ã i ru u n i c í p i o d e r e r e s i n a' e d d o u tr a s

;;;;;;;rí;t', na rorma que esPecirica' (*)

O Prefeito Municipal de Teresina, Estado do Piaui

FaçosaberqueoPlenáriodaCânraraMurricipaldeTeresitlaaprovotlecltsanciolroascgr.rintel,ei:

Art,lsRenumera-separaarts.4ae5sosarts'3ee4e'daLeiMunicipalnq4'219'cleLTclefevereirode2012'
mantendo-se as suas redações originais'

Art.2s 0 art. 3e, da Lei Municipal ne 4.zl9 de 17 de fevereiro deho1'L,passa a vigorar cotrr a seguinte redação:

,,Art,39Qualquerpessoapoderádenunciaraosórgõoscompetentesodescumprimentodasnormascontídasnesta

t{),, 

o orrru^primento do disposto nesta Lei suieitará o infrator, gradativamente, às seguintes penaridades:

I - advertência, com Notificação para regularizaçdo no prazo máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias;

Il _ multa, no valor de R$ s00,00 (quinhentos) por infração, com pagctmento em dobro até o limite de R$ 8'000'00

(oito mil reais), na reincidência' 
:.-^ ^.^ç^ )^ .n"norrit

§ 2o será concedido ao infrator o pr.azo-de 10 (dez) dias' a contar do recebimento da respectiva Notificação' para

'apresentaçao de resposta iunto ao órgão competente'

§ 3o No caso de indeferimento, o infrator será notificado para pagar a multa no pra?,o de 1'5 (quinze) dias,

§ 4e o montante arrecadsdo com a aplicação das penalidades pel^o descumprimerlto desta Lei será revertido em

favor de oronrooiori"ríí*-riiiiir r"i*a'iií, irr,"à11ry a3i,,ieniií'-''o't'lo quando' a critério do Poder Púbtíco'

restar compro'oio i i''t""'se p(rblico para outra finalidade"'

Art.3goPoclerExecutivoMtrr-ricipalregttlat-netrtaráapresetltel,ci,t-toquecottber.

Art.4qEstaLeientraemvigornoprazode45[qr"rarentaecinco]clias,acontardaclatadestraptrblicação.

Art' 5q Revogam-se as disposições en1 contrário'

Gabinete do prefeito Municipal de Teresina [Pl), de 1B de novembro de 2025'

. , ,/ ././'r' /->
sÍl,vlo MEúDEs ú ot'tVntnn rlt'tto

Preíeito de Teresiua

EstaLeifoisancionaclaenuntcradaaosclczoitodiasdomêsdctrovembrocloanoclecloismilevitrteccinco.
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(*)LeideautoriadoVereadorCarlosRibeiro,emcunrprimentoàLeiMtrrricipalng4'22712072.
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